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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 296/04/2025, PROCESSO Nº 136.00034220/2025-86

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 16/05/2025

O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Sumaré, da cidade de Sumaré, no uso das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições contidas no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por MÁRCIO VELEDA DE SOUSA, RG 41.109.401-4, inscrito sob o nº 07.
O recurso foi indeferido sob o motivo: A pontuação atribuída a formação acadêmica é obtida pelo total ponderado, conforme a tabela para análise de Memorial Circunstanciado.
A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível na unidade de ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura de Inscrições, para ciência.
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